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ANO XI   |   Nº 1.949 

11 DE OUTUBRO DE 2023 

Nº PÁGS: 25 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 698/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023 - PMI 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 13/10/2023 às 8h 
Até 18/10/2023 às 8h 
PERÍODO DE LANCES 
De 18/10/2023 às 9h 
Até 18/10/2023 às 15h 
Valor Máximo Total: R$ 17.431,47 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) 
Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/ 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
Dotação orçamentária:  
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
01 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE LIVROS IMPRESSOS PARA COMPOR O ACERVO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Informações: Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 17h00min - 
Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br. 
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 510/2023 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 17.400,16 
(dezessete mil e quatrocentos reais e dezesseis centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 8.800,16 (oito mil e 
oitocentos reais e dezesseis centavos), e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com 
o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 



Nº 1.949     |        Quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

2 

 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL         KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil             Secretário de Finanças               Prefeito  
 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
PORTARIA Nº 630, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.023. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Dispensa nº 27/2.023, cujo objeto é a 
contratação de empresa/profissional especializado para elaborar um estudo técnico na área de engenharia mecânica, que resulte na elaboração 
de laudo de carga térmica do sistema de ar-condicionado (central de ar) do Cine Teatro Pe. José Zanelli de Ibiporã, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 322/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 709/2.023, Dispensa nº 27/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestor, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Valdecir José de Lima, matrícula nº 13481, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Rosangela Mara de Lima Freitas, matrícula nº 25431, para acompanhar e fiscalizar, a 
execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LOURDES APARECIDA DA SILVA NARCIZO  
Secretária de Cultura e Turismo 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA:  NATECH ENGENHARIA LTDA. 
Proc. Adm. nº 709/2.023 – Processo Dispensa nº 27/2.023 – Contrato nº 322/2.023 – Protocolo n° 7.712/2.023. 
OBJETO: Contratação de empresa/profissional especializado para elaborar um estudo técnico na área de engenharia mecânica, que 
resulte na elaboração de laudo de carga térmica do sistema de ar-condicionado (central de ar) do Cine Teatro Pe. José Zanelli de 
Ibiporã. 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias úteis após o envio do empenho. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  FONTE 

633 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.39.00.00. 1000 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Valdecir José de Lima (Titular) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Rosangela Mara de Lima Freitas (Suplente) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2.023. 
Ibiporã, 09 de outubro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito  
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado Do Paraná. 
CONTRATADA: S.V LAVANDERIA LTDA.. 
PROC. ADM. Nº 499/2022    –    PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022    -   CONTRATO N° 12208/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia a Unidade de Pronto Atendimento – UPA e 
demais Unidades de Saúde 
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogação do prazo de vigência do Contrato para o dia 05/10/2024.  
- Reajustar o valor total do Contrato em 4,057% pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor  INPC (IBGE) passando o valor de R$ 350,280,00 
(Trezentos e cinqüenta mil duzentos e oitenta reais) para o valor de R$  364.491,03 (Trezentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa 
e um reais e três centavos) nos termos da Cláusula Sexta do Contrato e conforme índice previsto no contrato. 
- Acréscimo na importância de R$ 364.491,03 (Trezentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais e três centavos)  para fazer 
frente ao período a ser renovado. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 25 de Setembro de 2023.  
Ibiporã, 25 de Setembro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: MAKINO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
PROC. ADM. Nº. 408/2022 – TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2022 – CONTRATO Nº. 291/2022. PROTOCOLO 14570 
OBJETO: Contratação de empresa para revitalização de campo de futebol na Taquara do Reino; demolição e construção de depósito, 
banheiro PCD e área para bebedouro no Centro Poliesportivo Aparecido de Oliveira (Sopinha); para construção de praça com pista 
de caminhada, banheiro acessível e depósito, base para instalação de campo de futebol e pista de skate. 
O presente termo objetiva: 
Prorrogação de prazo do Contrato nº 291/2022 por mais 30 (Trinta) dias, nos termos do Art. 57 § 1º da Lei nº 8666/1993.  
Acréscimo na importância de R$ 117.390,54(Cento e dezessete mil trezentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos), que representa 
19,5963% do valor total do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei nº 8666/1993 e cláusula Doze do contrato.   
Com o referido acréscimo, o valor total do Contrato passará a ser de R$ 716.433,35 (Setecentos e dezesseis mil quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta e cinco centavos.) 
DOTAÇÃO: REDUZIDO: 1763 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 05 de Outubro de 2023. 
Ibiporã, 05 de Outubro de 2023.. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 190/2.022. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: VÉCIO LUCIO DE OLIVEIRA S/S LTDA – ME. 
PROC. ADM. Nº 441/2.022 – Dispensa Nº 17/2.022 – Contrato nº 190/2.022  –  Protocolo nº 13.070/2.023. 
OBJETO: locação de imóvel para atender ao serviço institucional de acolhimento para pessoas em situação de rua “Mãos que 
Acolhem”. 
O presente termo tem por objeto: 

• A rescisão amigável do Contrato nº 190/2.022, celebrado com a Empresa VÉCIO LUCIO DE OLIVEIRA S/S LTDA – ME, de acordo 
com o disposto no artigo 79, inciso II da Lei nº 8.666/1.993, em consonância com os fundamentos expostos nos documentos anexados 
no Protocolo nº 13.070/2.023 e acordado entre as partes. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 26 de setembro de 2.023. 
Ibiporã, 26 de setembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 374/2020 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP. 
PROC. ADM. Nº: 145/2020 – Processo Inexigibilidade Nº: 003/2020 – CONTRATO Nº: 374/2020 – PROTOCOLO 13945/2023 
OBJETO: O Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de compilação de atos oficiais de efeito 
externo do Município de Ibiporã. 
O presente termo aditivo ao contrato: 
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• Prorrogação da vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 07 de Outubro de 2024, nos termos do Art. 57, IV,§2 da 
Lei nº 8666/1993. 

 

•  Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 8.606,28 (Oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e oito centavos), para fazer 
frente ao período renovado 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 de Outubro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 
Retificação da Portaria nº 621, de 05 de Outubro de 2.023, publicada na edição n° 1.946, de 06 de Outubro de 2.023, na página 01 do 

Jornal Oficial do Município. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar nos Contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 56/2.023, cujo 
objeto é a aquisição de carnes e lácteos, lotes mal sucedidos do Pregão Eletrônico nº 33/2023, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Onde se Lê: 
Art. 4º Designar como Fiscais os seguintes servidores: Ivanir Novaes Lopes, matrícula nº 41221; Vanessa Cipriani Giuliangeli, matrícula nº 
44011; Cristhiane Moya Pereira Ludwig, matrícula nº 23591; Mara Lígia de Souza, matrícula nº 25421; Vanessa Cristina Luquini, matrícula nº 
41981; Jayme Luiz Lino, matrícula nº 25751; Luana da Silva Pereira e Rafael Alves da Silva, matrícula nº 38931, para acompanhar e fiscalizar, 
a execução do Contrato. 
Leia-se: 
Art. 4º Designar como Fiscais os seguintes servidores: Ivanir Novaes Lopes, matrícula nº 41221; Vanessa Cipriani Giuliangeli, matrícula nº 
44011; Cristhiane Moya Pereira Ludwig, matrícula nº 23591; Mara Lígia de Souza, matrícula nº 25421; Vanessa Cristina Luquini, matrícula nº 
41981; Jayme Luiz Lino, matrícula nº 25751 e Rafael Alves da Silva, matrícula nº 38931, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº 716/2.023 – Pregão Eletrônico nº 56/2.023 – Protocolo n° 8.122/2.023 
OBJETO: Aquisição de Carnes e Lácteos, Lotes Mal Sucedidos do Pregão Eletrônico nº 33/2023. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

211 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.30.00.00. 1000 

1760 05.002.06.182.0019.2.098.3.3.90.30.00.00. 3515 

353 06.001.12.361.0006.2.044.3.3.90.32.00.00. 1000 

352 06.001.12.361.0006.2.044.3.3.90.32.00.00. 141 

474 06.001.12.365.0006.2.206.3.3.90.32.00.00. 1000 

473 06.001.12.365.0006.2.206.3.3.90.32.00.00. 141 

476 06.001.12.365.0006.2.207.3.3.90.32.00.00. 1000 

475 06.001.12.365.0006.2.207.3.3.90.32.00.00. 141 

503 06.001.12.366.0006.2.204.3.3.90.32.00.00. 1000 

502 06.001.12.366.0006.2.204.3.3.90.32.00.00. 141 

525 06.001.12.367.0006.2.205.3.3.90.32.00.00. 1000 

524 06.001.12.367.0006.2.205.3.3.90.32.00.00. 141 

642 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.30.00.00. 1000 

679 08.001.15.122.0008.2.012.3.3.90.30.00.00. 1000 

894 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 1000 

1775 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 3799 
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1910 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 3935 

896 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.32.00.00. 1000 

953 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.30.00.00. 1000 

1887 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.30.00.00. 3934 

952 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.30.00.00. 934 

1011 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.30.00.00. 1000 

1200 10.001.10.301.0010.2.066.3.3.93.30.00.00. 494 

1264 10.001.10.302.0010.2.065.3.3.90.30.00.00. 494 

1439 10.001.10.305.0010.2.057.3.3.90.30.00.00. 494 

1557 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.30.00.00. 1000 

 

GESTORES DOS CONTRATOS SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

Antônio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Ester Rosana de Moura da Costa Secretaria Municipal de Assistência Social 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

Claudio Marcos Gozzo Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Junior Frederico Aliano Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ivanir Novaes Lopes Secretaria Municipal de Administração 

Vanessa Cipriani Giuliangeli Secretaria Municipal de Educação 

Cristhiane Moya Pereira Ludwig Secretaria Municipal de Assistência Social 

Mara Lígia de Souza Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Vanessa Cristina Luquini Secretaria Municipal de Saúde 

Jayme Luiz Lino Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Rafael Alves da Silva Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

 

 
N° CONTRATO  

 
CONTRATADA 

 
VALOR (R$) 

 
312/2.023 

 
CRS Distribuidora De Alimentos Ltda  
CNPJ/MF 47.515.013/0001-67 
 

 
R$ 40.111,25 

 
313/2.023 

 
Sextak Comercial de Alimentos Ltda  
CNPJ/MF 51.817.454/0001-90 
 

 
R$ 82.494,86 

 
314/2.023 

 
Vilmar de Souza Dias Me 
CNPJ/MF 10.318.911/0001-15 
 

 
R$ 10.829,00 

 
315/2.023 

 
Armazém Dona Nena Com. Hortifruti Ltda  
CNPJ/MF 51.423.877/0001-26 
 

 
R$ 125.276,90 

Ibiporã, 05 de outubro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 
 

 
 



Nº 1.949     |        Quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

6 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 632, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Arquivamento do Processo de Sindicância Investigatória nº. 007/2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o artigo 252, parágrafo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Comunicado Interno nº 54/2023 da Procuradoria Geral do Município – Setor Consultivo. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Após análise do relatório final da Comissão e Comunicado Interno nº 54/2023 da Procuradoria Geral do Município, constantes nas folhas 
nº 141 a 159 do 3º anexo do aludido processo, conclui para o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância Investigatória nº. 007/2023, 
instaurado por meio da Portaria nº. 248, de 11 de abril de 2023, e publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã, em 24 de abril de 2023, 
com base no artigo 252, parágrafo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 633, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Concede Licença Paternidade ao servidor ocupante de cargo efetivo no Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 111 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo no. 11659/2023 – 06/10/2023. 
RESOLVE:  
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ARAO WEDDERHOFF MACHADO, matrícula 395611, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Obras e Viação, onde exerce o cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículos, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, a partir de 03 de 
outubro de 2023. 
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença Paternidade. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO 

 
DECRETO N° 490/2023, DATADO DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº 10.397/2023. 
DECRETA:  
Art.1º Fica aprovado em conformidade com a legislação vigente, o Projeto de UNIFICAÇÃO do Lote 03 (TRÊS) medindo 438,00M² 
(QUATROCENTOS E TRINTA E OITO, METROS QUADRADOS) matrícula de cartório nº 3.932 e lote 04 (QUATRO) medindo 504,00M² 
(QUINHENTOS E QUATRO METROS QUADRADOS) matricula de cartório nº 3933, da Quadra nº 07 (SETE), DO CENTRO, ficando o mesmo 
com a seguinte denominação e metragem: 
LOTE 03/04......................................................................MEDINDO 942,00M² 
Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUNIOR FREDERICO ALIANO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
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SAMAE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2023 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de lacres de segurança, a serem utilizados para cortes, religações e ligações de água 
realizados pelo SAMAE. 
Tipo: Menor preço, Por Lote. 
Data de Abertura: 30 de outubro de 2023 às 09:00 horas. 
Valor Máximo Estimado: R$ 185.220,00 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e vinte reais). 
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site 
https://bnc.org.br e https://bnccompras.com. 
Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de Licitações 
Ibiporã, 11 de outubro de 2023. 
Gustavo Toneli de Sá 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 1.949     |        Quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

24 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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